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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 476/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública ROSILDA GOMES DA SILVA, 10 (dez) dias de 

férias referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018 para serem gozadas a partir 

de 29/10/2018 a 07/11/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos 

nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 08 de novembro de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 22 de Outubro de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 477/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público DIVAIR BUAVA, 30 (trinta) dias de férias 

referente ao período aquisitivo de 15/12/2014 a 14/12/2015 para serem gozadas a partir de 

22/10/2018 a 20/11/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos nº 

78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 21 de novembro de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 22 de Outubro de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 113/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2018 

 
O Município de Santa Maria do Oeste – Pr com fundamento na Lei 

Federal n.º 10.520/202, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as 
seguintes especificações:  

 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGROPECUÁRIOS, REFERENTE AO 
CONTRATO DE REPASSE OGU N.º 871625/2018 – PROGRAMA FOMENTO AO 
SETOR AGROPECUÁRIO”, de acordo com as demais especificações do edital e 
anexos. 
   
DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 09 de Novembro de 2018, às 09:00 
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste. 
 
- VALOR MAXIMO TOTAL DOS ITENS: R$ 188.300,00 (Cento e Oitenta e Oito Mil e 
Trezentos Reais). 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 
 - AQUISIÇÃO DO EDITAL 
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal 
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro – Município de Santa Maria do 
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico: 
www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário das 8:00 ás 17:00 horas. 
Informações: (42) 3644-1359. 

 

Santa Maria do Oeste/PR, 22 de Outubro de 2018. 

 

ADRIANE DE PAULA NEVES 

Pregoeira 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 

CNPJ: 95.684.585/0001-12 
        Rua Alexandre Kordiak, 87 – Centro – Santa Maria do Oeste – PR, CEP: 85230-000 

Fone/Fax: (042) 3644 1129/3644 1149/3644 1363 
E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2018 

Decreta luto oficial e suspende a trigésima 
sessão ordinária do dia 22 de outubro de 
2018 da Câmara de Vereadores do 
Município de Santa Maria do Oeste-PR, e dá 
outras providências. 

A Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de 
Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, CLARICE NUNES PEREIRA, no uso de suas 
atribuições legais... 

CONSIDERANDO, o falecimento do Sr. Cezar Augusto Carollo Silvestri, 
Cidadão Honorário deste município; 

CONSIDERANDO, o consternamento geral dos Nobres Colegas Vereadores 
e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um ente 
querido; 

CONSIDERANDO, finalmente que é dever do Poder Legislativo render 
justas homenagens àqueles que fazem parte do Legislativo; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - É decretado LUTO OFICIAL no Poder Legislativo do Município de 
Santa Maria do Oeste PR, pelo período de 03 (três) dias, a contar do dia 21 de outubro de 
2018, em sinal de pesar pelo falecimento de Cezar Augusto Carollo Silvestri, Cidadão 
Honorário, concebido pela Lei Municipal 324/2011.  

Art. 2º - Fica suspensa a Sessão Ordinária do Dia 22-10-2018, a qual será 
realizada na data de 29 de outubro de 2018.  

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, 
Estado do Paraná, em 22 de outubeo de 2018. 

 

 
CLARICE NUNES PEREIRA 

Presidente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES E  CONTRATOS 

EDITAL DE  LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N°.  82/2018-PMP -  SRP 

 
 
Data de abertura: 06 de NOVEMBRO de 2018.  
Horário: 09:00 horas. 

 
O Município de Pitanga, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contr ibuintes/MF 
sob o n°. 76.172.907/0001 -08, com sede à Rua 28 de Janeiro, 171 - Centro, fone nº. (42 ) 
3646 -1122, disponibi l iza a vossa senhoria o edital de Licitação modalidade Pregão 
Presencial tipo menor item,  a  real izar-se  na  Prefeitura Municipal,  em conformidade com a 
Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº.  10.520  de  17/07/2002, com  
o  Decreto  Federal 3.555  de  08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de  
14/12/2006,  com  o  Decreto  Municipal  nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 
5/2009  de  08/01/2009  e  com  o  descrito neste edital.  

 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e  os  Documentos  de  Habil itação, deverão 
ser protocolados no setor de l icitações da Prefeitura Municipal,  no endereço supra 
mencionado, bem como  o  credenciamento  dos  representantes  das  empresas até às  
09h:00 min. ( nove horas) do dia 06 de NOVEMBRO de 2018. 

 
1. OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para contratação de empresa para o 
fornecimento de alimentação acondicionada em marmitas, para atendimento de diversas Secretarias 
Municipais, para o período de 12 (doze) meses, conforme as especif icações descritas no  
termo de  referência (Anexo II). 

 
1.2. As quantidades constantes no Anexo nº. II, não  necessariamente  serão adquir idas 
em sua totalidade. As mesmas são quantidades estimadas, sendo considerados apenas 
para fins de adjudicação  e  posterior  convocação  para assinatura da Ata de  Registro de  
Preço. 

 
1.2.1. Não será l imitado o  quantitativo mínimo a  ser entregue por cada   l ic itante.  
1.2.2. As lic itantes para as quais for adjudicado o item constante  do  Anexo  nº.  I  e  forem 
convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas  o  direi to  e  a exclusividade de  
fornecimento do  referido item até o  término da  vigência  contratual.  

 
1.2.3. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que 
os mesmos não estão obrigados a adquir ir previamente  toda  a  quantidade constante do  
Anexo nº. II. 

 

1.2.4. O Município de Pitanga não se responsabil izará por prejuízos f inanceiros, não 
cabendo por parte dos l icitantes qualquer recurso sob alegação da  expectativa  da compra 
por parte da  Prefeitura. 

 
1.3. A quantidade estimada para o presente processo licitatór io, relacionado no edital de 
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embasamento, serve apenas como or ientação, não const ituindo, sob  hipótese  alguma 
garantia de  faturamento.  

 
2. ESCLARECIMENTOS INICIAIS 

 
2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibi l izam bens 
e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específ ico denominado Ata 
de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos 
órgãos que integram  a  Ata,  sem,  no  entanto,  estarem necessariamente obrigados a 
contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

 
2.2. Nesta licitação, será f irmada uma Ata de Registro de Preços,  que  é  um  documento 
vinculat ivo, obr igacional,  com característ ica de compromisso para futura contratação, onde 
os fornecedores manterão seus preços registrados,  durante  o  período de 12 (doze) meses, 
tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Pitanga efetuará aquisições nas 
quantidades julgadas necessárias e aos  mesmos preços registrados no  certame. 

 
2.3. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores  quanto 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade 
total de  cada item. 

 
2.4. Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a  ordem 
de  classif icação das empresas constantes da   Ata. 

 
3. DAS  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar desta licitação as empresas cujos certif icados de regular idade 
perante a  administração municipal est iverem em plena   validade. 

 
3.1.1. Só poderá partic ipar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 
lic itantes pela realização de tais atos. 

 
3.1.2. Para part icipar do presente PREGÃO,  as  l icitantes que  não  est iverem inscritas no  
Cadastro de  Fornecedores e  que  quiserem se  cadastrar,  deverão providenciar o  seu 
Cadastramento, junto a esse Órgão, no mínimo, 03 (t rês) dias úteis antes da data designada 
para o  recebimento dos  envelopes.  

 
3.2. Não será admitida nesta licitação a part icipação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a  seguir  elencadas:  
a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação;  
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 
controladora, coligada ou  subsidiár ia entre si ; 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas in idôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta  ou  Indireta,  nas  esferas  Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa of icial, conforme 
o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da  
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punição; e, 
d) Estrangeiras que não funcionem no País. 
e) Empresa que estiver inadimplente com a Prefeitura Municipal de Pitanga-PR; 
f) Empresa que contiver em seu Estatuto ou Contrato Social finalidade diversa do objeto da licitação; 
g) Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal ou do Distrito Federal 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. No  início  da  sessão, cada  l icitante poderá  credenciar  apenas  um  representante, o 
qual deverá ident if icar- se junto a Pregoeiro, apresentando a respect iva cédula de 
identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio  de  instrumento próprio, 
poderes para formulação de propostas ( lances verbais), oferta de desconto e para a  prática 
dos demais atos inerentes ao certame. ( Modelo  –  Anexo  III).  

 
4.1.1. Os documentos mencionados no I tem anterior, inclusive o documento de 
ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias 
autent icadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida 
autent icação, pela Equipe do Pregão ou já  autent icados  por  cartório  competente.  

 
4.1.2. O credenciamento (Modelo – Anexo III ),  deverá ter reconhecida em  cartório, a  
assinatura do representante legal.  

 
4.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 
através de outorga por instrumento público  ou  particular;  neste  último caso mediante 
apresentação do ato  consti tut ivo  da  Empresa,  para  ident if icação daquele que outorgou 
os poderes ao seu representante. Tanto o  instrumento público como o part icular deverá 
conter menção expressa de  que  lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas 
e lances de preços, para recebimento de int imações e not if icações,  desistência  ou  não  de  
recursos,  bem  como, demais atos pertinentes ao   certame. 

 
4.3. Fazendo-se representar a l icitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou propr ietário, 
deverá co mprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em 
decorrência de  tal  investidura.  

 
4.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.  

 
4.5. Iniciada a Sessão, será vedada a subst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com 
poderes específ icos, salvo por caso fortuito ou  força   maior. 
4.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3.  não implicará 
a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento l ic i tatór io.  

 
4.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de  números 01  e  02. 

 
5. DO  RECEBIMENTO E  DA  ABERTURA DOS ENVELOPES 
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5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a  Proposta  de Preços 
e os Documentos de Habilitação será pública, dir igida pela Pregoeir o, em conformidade com 
este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do  presente edital. 

 
5.2. Declarada aberta à sessão pela Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) 
l ic itante(s) entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta( s) de preços e os 
documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos 
lic itantes.  

 
5.2.1. As licitantes deverão entregar a Pregoeiro, declaração assinada pelo representante 
legal de que cumpre plenamente os requis itos de habili tação. (conforme modelo ANEXO  V). 

 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes 
informações: 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS MUNICIPIO 
DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) No  82/2018 -   PMP 
RAZÃO SOCIAL E  No  DO C. N.P.J. DO  PROPONENTE 

 
5.4. O envelope dos Documentos de Habil itação deverá  ser expresso,  em  seu  exterior, 
as seguintes  informações:  

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE  PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) No82/2018 -   PMP 
RAZÃO SOCIAL E  No  DO C. N.P.J. DO  PROPONENTE 

 
5.5. Inic ialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços -  e,  após,  o  Envelope 
02  -  Documentos de Habil itação.  

 
6. DA PROPOSTA DE  PREÇOS 

 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, obrigator iamente 
na ordem que se encontram o item e global, devendo ser uti l izado o Formulário Padrão de 
Proposta (ANEXO I ), deverá ser  redigida  com  clareza  em  língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras 
ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na últ ima folha e rubricadas nas demais, 
pelo representante  legal  da  l ic itante.  

 
6.2. Na  Proposta de  Preços deverão constar: 

 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ /  MF,  endereço  completo, telefone, fax para 
contato e, se possível , endereço eletrônico (e -mail),  no  da  conta  corrente, agência e  
respectivo Banco. 

 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da  
data de  sua apresentação, sob pena de  desclassif icação da   proposta. 

 
6.2.3. Uma única cotação, com preço unitário e total d a proposta, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos, sem previsão inf lacionár ia. Em caso  de  divergência 5 

 

 

entre os  valores unitár ios e  totais, serão considerados os   primeiros.  
 
6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os  custos e  despesas,  tais 
como: custos diretos e indiretos, tr ibutos incidentes, taxa de administração,  serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, 
e  outros necessários ao  cumprimento integral do  objeto deste Edital e  seus Anexos. 

 
6.4. Quaisquer tr ibutos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitido s da  proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassif icação da mesma por 
caracterizar preço inexeqüível no julgamento  das  propostas,  serão  considerados  como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus  adicionais.  

 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação,  por  parte  da  l ic itante, 
das condições estabelecidas neste Edital e  seus   Anexos. 

 
6.6. Serão desclassif icadas as propostas que não atenderem as especif icações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregular idades 
ou defeitos capazes de dif icultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima 
do  f ixado no  anexo II  deste  Edital.  

 
6.6.1. No caso da licitante apresentar a proposta de preço  em  formulário  próprio, deverá 
obedecer ao descrit ivo do objeto, quanto às quantidades e característ icas do mesmo. 

 

6.6.2. Os preços propostos serão considerados completos e suf icientes para a prestação  
dos   serviços,  objeto   desta   l ic itação,   sendo   desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

 
6.7. A Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a  Administração Pública e  não implique nulidade do   procedimento.  

 
6.8. As quantidades dos itens indicados no Anexo II  poderão sofrer alterações para  mais 
ou  para menos, conforme disposto no  art. 65, §  1º da  Lei   8.666/93. 

 
6.9. Todo e qualquer fornecimento  dos  materiais fora  do  estabelecido  neste  edital, em 
desacordo com as especif icações, será imediatamente notif icado à(s) l icitante( s) 
vencedora(s), que ficará (o) obr igada(s) a substituir prontamente, correndo por sua  conta e 
risco tais subst ituições, sendo- lhes aplicadas, também, as sanções previstas neste edital.  

 
6.10. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital.  
 
6.11. Planilha de custos ( deverá ser apresentado pelas empresas planilhas de custos, custo da matéria 
prima, custo dos serviços, impostos incidentes e lucro, conforme modelo anexo X, podendo também a 
empresa apresentar modelo próprio) 

 
7. DO JULGAMENTO DAS  PROPOSTAS 

 
7.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de  fato superveniente e  aceito pelo  Pregoeiro.  
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7.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio 
e  credenciados que desejarem. 
 
7.3. No julgamento e classif icação das propostas, será adotado o critério de menor valor. 

 
7.3.1. Serão desclassif icadas as empresas que ultrapassarem o valor  máximo  f ixado por 
item e  total da  proposta.  

 
7.4. Lido os preços, a Pregoeiro relacionará todas as  propostas  classif icadas  em ordem 
crescente.  

 
7.5. O autor da oferta de valor mais baixo  e  os  autores das  ofertas com  preços até  10% 
(dez por cento) super iores àquela poderão fazer novos lances verbais e  sucessivos, até a  
proclamação do  vencedor. 

 
7.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições def inidas no  item  anterior, a 
Pregoeiro c lassif icará as 03 (três) melhores propostas, para  que  seus  autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita. 

 
7.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e esta s se encaixarem no disposto 
nas sessões 7.5 e 7.6, a Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 4º do Decreto Federal 
3.555/2000, ou seja, em favor da ampliação da  disputa entre os  interessados  em fornecer 
o  objeto deste  edital.  

7.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido  por  sorteio  à ordem 
dos lances  verbais. 

 
7.7. A Pregoeiro convidará individualmente os licitantes c lassif icados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a part ir do autor da proposta classif icada de maior 
preço e  os demais, em ordem decrescente de   valor. 

 
7.7.1. Não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo da Pregoeiro 
decidir a  respeito.  

 
7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa  de  lances  verbais  e  na  manutenção  do últ imo preço 
apresentado pelo l icitante, para efeito de ordenação das   propostas.  

 
7.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o proponente 
desistente às penalidades constantes deste   Edital.  
7.10. Caso não se realize lance verbal, será ver if icada a conformidade  entre  a  proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades 
da administração o pregão será validado  e  passará  para  a  fase  seguinte. 

 
7.11. Declarada encerrada a etapa competit iva e ordenadas  as  propostas,  a Pregoeiro 
examinará a aceitabil idade da primeira classif icada,  quanto  ao  objeto  e valor, decidindo 
motivadamente a   respeito. 

 
7.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habil itação do licitante que a tiver formulado, para conf irmação das suas 
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condições habil i tatór ias.  
 
7.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o l icitante será declarado 
vencedor, sendo- lhe adjudicado o  objeto do   certame. 

 
7.14. Se a oferta não for aceitável ou se o l icitante desatender às exigências habi li tatórias, 
a Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verif icando a sua aceitabil idade e  procedendo 
à  habilitação do  proponente, na  ordem de  classif icação,  e assim sucessivamente, até a 
apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  edital,  sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele  adjudicado  o  objeto  do  certame. 

 
7.15. Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, a Pregoeiro  poderá negociar 
diretamente com o  proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
7.16. Da reunião, lavrar- se-á ata c ircunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pela Pregoe iro, pela equipe de apoio e 
pelos l ici tantes presentes; a estes, sendo - lhes  facultado  esse direito. 

7.16.1. Havendo recusa de qualquer l icitante em assinar a ata,  este  fato  será registrado 
pela Pregoeiro,  presumindo-se concordância de tal l icitante com to dos os seus termos e  
conteúdo, f icando precluso o  direito de   recurso. 

 
7.17. As ME  e  EPP terão preferência de  contratação em caso de   empate. 

 
7.17.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5 % (cinco por  cento) super iores à  proposta  mais bem 
classif icada.  

 
7.17.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classif icada poderá, na sessão pública 
de julgamento das  propostas ,  sob  pena  de  preclusão, apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o  objeto  l icitado. 

 
7.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar 
declaração f irmada pelo representante legal, de que se enquadra  no  conceito de  ME  ou  
EPP, sob as penas da  lei, no  ato do  credenciamento.  

 
8. DA  DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE  HABILITAÇÃO 

 
8.1 Para fins de habil itação ao certame, os interessados terão de satisfazer os  requisitos 
relativos à: habil itação jurídica; qual if icação técnica; qualif icação econômico-f inanceira; 
regular idade fiscal. 

 
8.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à habi litação jurídica, qual if icação 
técnica, qualif icação econômico-f inanceira e regularidade fiscal deverão se encontrar 
dentro do  Envelope Nº.  02  (Documentos de Habil itação).  

 
8.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, mediante dil igência via online, caso haja divergências entre  o  documento 
apresentado e  o  verif icado, prevalecerá às informações  online . 
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8.1.3 Os documentos de habil itação deverão ser autenticados por  cartório competente, 
ou  por servidor devidamente  qual if icado.  

 
8.1.3.1 As autent icações que por venturas dependerem do servidor terão que ser 
obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de uma hora).  

 
8.1.3.2 Não serão autent icados documentos na  sessão, salvo para  observar o  Art. 4º  do  
Decreto Federal 3555/2000.  

 
8.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº. 02 (Documentos de 
Habil itação), os documentos abaixo relacionados, em plena   val idade:  
8.2.1 -  Relativos à  Habilitação Jurídica 
a) registro comercial, no  caso de  empresa individual;  

b) ato  const itutivo, estatuto ou  contrato  social em  vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de  
documentos de  eleição de  seus administradores; 
b.1) os  documentos em  apreço deverão estar acompanhados de  todas as  alterações  ou  
da  consol idação respectiva;  
c) inscrição do ato constitutivo,  no  caso de  sociedades civis, acompanhada de  prova  de  
diretoria em exercício;  
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de  registro  ou  autorização  para  funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a  atividade assim o    exigir.  
e) Alvará de funcionamento em pela validade emitido pela Prefeitura Municipal Sede da 
proponente; e 
f) Licença sanitária expedida pelo Departamento de Vigilância Sanitária do Mun icípio Sede 
da proponente. 

 
8.2.2 -  Relativos à  Regularidade Fiscal: 
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou  sede da  l icitante, ou  outra equivalente, na  forma da  lei; 
a.1) faz parte da prova de regularidade para com  a  Fazenda  Federal,  a  Certidão Quanto 
à  Dívida Ativa da  União, fornecida pela Procurador ia da  Fazenda   Nacional.  
b) prova de regular idade relativa à Segur idade Social (CND) e ao Fundo de  Garantia  por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por  lei. 
c) Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em conformidade com a 
Lei nº 12.440. 

 
8.2.3 -  Relativos à  Qualif icação Econômico -Financeira:  
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
a.1) As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de expedição não superior a 
30 (trinta) dias , da data prevista para apresentação dos envelopes. 

8.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da  
empresa, sob as  penalidades cabíveis, de   que: 
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a) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade  da entrega 
(ANEXO IV); 
b) Não se encontra declarada in idônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e  do  Distr ito Federal (ANEXO IV);  c) 
declara inexistência de fato superveniente impeditivo de  habi li tação, na  forma  do  Art. 32, 
§  2 o ,  da Lei 8. 666/93 (ANEXO IV); 
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  menores de  16  (dezesseis) anos,  em qualquer 
trabalho, salvo na condição de  aprendiz,  a  partir  de  14  anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei  8666/93. (conforme modelo anexo VI). 

 
Declaração: Empresa cujo os Sócios dirigentes sejam parentes em linha reta ou colateral, consanguínea ou 
afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão ou de autoridades ou Secretários da entidade licitante. ( 
art. 9°. Lei 8666/93 e Sumula 13 STF, Prejulgado n° 9 do TCE PR). ANEXO IX Apresentar declaração 
expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora  da licitação, atestando  que esta não 
possui em seu quadro societário servidor publico da ativa, ou empregado de empresa publica ou de sociedade 
economia mista, sendo de inteira responsabilidade do contratado a fiscalização desta vedação. 
 

8.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de aptidão técnica com firma reconhecida, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado de que a empresa licitante vencedora já tenha fornecido objeto da mesma natureza ou similar, Devendo 
o(s) documento (s) conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), ou qualquer outra forma que 
possibilite o Órgão Comprador valer-se para manter contato. No caso de atestados emitidos por empresa de 
iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa Proponente. 
 
NOTA IMPORTANTE: 
1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais 
e Munic ipais, em qualquer esfera de Poder (Legislat ivo, Executivo e Judic iár io), que impeça 
a expedição de documentos of iciais,  a habi litação da lic itante ficará condic ionada à 
apresentação do documento que não pôde  ser  apresentado na data da abertura dos 
envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da greve. 
1.1. No  caso  de  apresentação de  certidão posit iva (ou  documento que  demonstre que a  
l icitante está  irregular perante determinado órgão), haverá a  inabi l i tação em  razão  de fato 
superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93. 
1.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota  de  empenho  e/ou  contrato),  
vindo o Contratado apresentar certidão positiva (ou documento  que  demonstre que a 
licitante está irregular perante determinado órgão),  ocorrerá  a  rescisão contratual,  por 
inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I  da 
Lei Federal nº.    8.666/93. 

 
8.4. Nos  casos de  empresas ME  e  EPP, havendo alguma restr ição na  comprovação   da  
regular idade f iscal, a  empresa não  será  declarada inabi l itada ,  e  será assegurado   o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a  regular ização da  documentação, pagamento  ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões  negativas ou  posit ivas  com efeito de  certidão negativa. 

 
8.5. No caso de  microempresas e  empresas de  pequeno porte, declaração firmada  pelo 
representante legal, de que se enquadra no conceito  de  ME  ou  EPP,  sob  as penas da  lei, 
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no  ato do credenciamento.  
8.5.1. Considera- se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
auf ira, em cada ano-calendár io, receita bruta igual ou inferior a R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil  reais). 

 
8.5.2. Consideram-se empresas de  pequeno porte, o  empresár io, a  pessoa jurídica,   ou 
a ela equiparada, auf ira, em cada ano -calendário, receita bruta superior a R$ 400.000,00 ( 
quatrocentos mil reais)  e  igual  ou  inferior   a  R$  4.800.000,00 (quatro mil e oitocentos mil  
reais). 

 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO  CONVOCATÓRIO 

 
9.1. .  Qualquer  pessoa  poderá  solic itar   esclarecimentos,  providências  ou  impugnar o 
presente edital. 

 
9.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as  impugnações  do presente 
edital deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal n a divisão de licitações, em prazo 
não inferior a 03 (três) dias anteriores à data fixada para  recebimento das propostas.  

 
9.3. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro  horas) e  
informar. 

 
9.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do  certame, devendo-se cumprir o  devido prazo  legal.  

 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer l icitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando  lhe  será  concedido  o  prazo  de  t rês dias 
para apresentação das razões  do  recurso, ficando  os  demais l icitantes desde  logo 
int imados para apresentar contra- razões em  igual  número  de  dias,  que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo - lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
10.2. A falta de manifestação imediata e  motivada do  l icitante importará a  decadência  do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto  da  l icitação  pela  Pregoeiro  ao vencedor. 

 
10.3. O  recurso contra decisão da Pregoeiro não terá efeito    suspensivo.  

 
10.4. O acolhimento de recurso importará a inval idação apenas  dos  atos  insuscetíveis 
de  aproveitamento.  

 
10.5. Decididos os  recursos, a  autor idade competente fará  a  adjudicação do  objeto  da  
l icitação ao  l icitante vencedor. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO 

 
11.1. Caso não haja recurso, a Pregoeiro, na própria sessão  pública,  adjudicará  o objeto 
do certame à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pelo Prefeito 
Municipal.  
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11.2. Ao Município de Pitanga , f ica assegurado o direito de revogar ou anular a presente 
lic itação, em parte ou no todo,  em  decisão  justif icada.  Em  caso de revogação ou anulação 
parcial do certame, o MUNICÍPIO poderá aproveitar  as propostas nos termos não atingidos 
pela revogação ou anulação e na estrita  observância aos critér ios de julgamento previstos  
neste  edital  e  na  legislação  vigente.  

 
 
12. HOMOLOGAÇÃO E  DA  FORMALIZAÇÃO DA  ATA DE REGISTRO DE  PREÇO 

 
12.1. Homologada a lic itação, será formalizada a Ata de Registro de Preços,  documento 
vinculat ivo obrigacional, com característ icas  de  compromisso  para  a  futura contratação, 
com o fornecedor primeiro classif icado e, se for o caso, com os demais classif icados.  

 
12.2. No caso do fornecedor primeiro classif icado, depois de convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste Edital, a Prefeitura Municipal de Pitanga poderá registrar os demais 
l ic itantes, na ordem de classif icação, convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de  negociação.  

 
12.3. O  fornecedor terá seu  registro cancelado quando descumprir as  condições da  Ata 
de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o 
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado, conforme 
previsto no  Art. 17  do  Decreto Munic ipal nº.  5/2009. 

 
13. DAS CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO 

 
13.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil  do  mês  subseqüente, 
após a entrega, conferência de quantidade e qualidade pelo Departamento de Compras, à 
base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota 
Fiscal, contendo a modalidade e o nº. da l icitação, agência e conta corrente em nome da 
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regular idade com Previdência Social 
–  INSS e  junto ao  Fundo de  Garantia  do  Tempo de  Serviço – FGTS. 

 
13.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os  preços registrados serão  f ixos e 
irreajustáveis,  exceto  nas  hipóteses,  devidamente  comprovadas ,  de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso  II  do  art.  65  da  Lei  n.  º  8.666/93 ou  de  redução 
dos preços praticados no  mercado. 

 
13.3. Mesmo comprovada a  ocorrência de  situação prevista na  alínea “d” do  inciso II  do 
art. 65 da Lei  nº. 8 .666 /93, a  Administração, se  julgar conveniente, poderá optar  por 
cancelar a  Ata e  iniciar outro processo  l ici tatório.  

 
13.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas  mesmas  condições 
do registro, e, def inido o novo preço máximo a ser  pago  pe la Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Secretar ia de Administração para alteração, por 
aditamento, do  preço da   Ata. 

 
14. DAS CONDIÇÕES DE  RECEBIMENTO DO  PRODUTO 

 

14.1. A Secretar ia de Administração – Departamento de Compras será o órgão responsável 
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pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta  
l ic itação e  indicará, sempre  que  solic itado  pelos  órgãos usuários, respeitada a ordem 
de registro e os quantitativos a  serem  adquir idos,  os  fornecedores para os quais serão 
emitidos os   pedidos. 

 
14.2. Somente quando o primeiro l icitante registrado atingir a total idade do  seu  limite  de 
fornecimento estabelecido na Ata  de  Registro de  Preços  será  indicado o  segundo e, assim 
sucessivamente, podendo ser indicado s mais  de  um  ao  mesmo  tempo, quando o 
quantitat ivo do pedido de  fornecimento  for  superior  à  capacidade  do  l icitante da  vez. 

 
14.3. A convocação dos fornecedores pela Secretar ia de Administração será formalizada 
e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o  respectivo 
pedido. 
14.4. O fornecedor convocado na forma do subitem anter ior que não comparecer, não retirar 
o pedido no  prazo est ipulado ou  não  cumprir as  obrigações estabelecidas na  Ata de 
Registro de Preços, estará sujeito às  sanções previstas neste   Edital.  

 
14.5. Quando comprovada uma dessas hipóteses, a Secretaria de  Adminis tração  poderá 
indicar o próximo fornecedor a ser destinado o  pedido,  sem  prejuízo  da  abertura de  
processo administrativo para apl icação de  penalidades. 

 
15. DAS SANÇÕES 

 
15.1. À lic itante vencedora deste  certame  serão  aplicadas  as  sanções previstas na  Lei 
nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 5 /2009, nas  seguintes  s ituações,  dentre  outras: 

 
15.1.1. Pela recusa injustif icada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos 
neste edital, será apl icada multa na razão de 10 % (dez por cento) calculado sobre o  valor 
total da  proposta, até 05  (cinco) dias  consecutivos.  

 
15.1.2. Pelo atraso ou demora in justif icados para a entrega dos itens ofertados, além dos 
prazos estipulados neste edital, apl icação de multa na razão de R$ 5,00  (cinco  reais), por 
dia, de atraso ou de    demora. 

 
15.1.3. Pela entrega em desacordo com o  solicitado  ou  problemas  na  emissão  da Nota 
Fiscal, aplicação de multa na razão de  10% (d ez  por  cento), sobre o  valor total  da 
proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição 
dos produtos.  

 
15.1.4. Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002,  a  l icitante,  sem  prejuízo 
das demais cominações legais e  contratuais, poderá f icar, pelo prazo de  até   60 (sessenta) 
meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do 
Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Pitanga, nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa;  
b) retardamento na  execução do  objeto; 
c) não manutenção da proposta escrita ou  lance verbal, após a  adjudicação;   
d)  comportamento inidôneo;  
e) fraude na execução do  contrato; 
 f) falha na  execução do  contrato. 
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15.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias  úteis  para  a apresentação 
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.  

 
15.1.6. As multas previstas nesta  seção  não  eximem  a  adjudicatária  da  reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.  

 
16. DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. As despesas decorrentes da aquis ição dos materiais,  objeto desta lic i tação, correrão 
por conta das seguintes dotações   orçamentár ias: 
 

03.001.04.122.0301.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
11.001.08.122.1101.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02.001.04.122.0201.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.002.04.122.0301.2.015.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.006.13.392.0603.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0602.2.025.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.365.0602.2.031.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
17.004.20.606.1701.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

16.2. As normas discipl inadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o  interesse  da  
Administração, a  finalidade e  a  segurança da contratação.  

 
16.3. A apresentação da proposta pela l icitante, implica aceitação deste edital, bem como 
das normas legais que regem a  matéria  e,  se  porventura  a  l icitante  for declarada 
vencedora, ao cumprimento de todas as disposições  contidas  nesta  l icitação. 

 
16.4. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidos à li citação as participantes 
retardatár ias.  

 
16.5. Da  sessão de  abertura dos envelopes, lavrar -se-á ata circunstanciada, na  qual  se 
mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será  assinada pelo  Pregoeiro, pela equipe de  
apoio e  pelos representantes credenciados que  desejarem. 

 

16.6. Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar atas, as l ici tantes ou seus representantes credenciados, 
a  Pregoeiro e  a  equipe de  apoio. 

 
16.7. Em  nenhuma hipótese será  concedido  prazo para apresentação de  documentos  e 
propostas exigidos no edital e não apresentados na reunião de recebimento, salvo condições 
previstas no  Art. 48  §  3º  da  Lei Federal 8666/93. 

 
16.8. Os envelopes contendo a documentação  habi l itatória  das  l icitantes classif icadas 
para a fase de lance permanecerão em poder  do  Pregoeiro durante o  prazo de 30 (tr inta) 
dias contados da apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo 
de até 10 (dez) dias após aquele prazo, os envelopes serão inut il izados. 
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16.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 
1º, da Lei nº. 8.666/93, estão impedidos de participar  deste  certame licitatór io, (tanto como 
membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionár ios desta), por determinação 
do  artigo 9º ,  inciso I II, da  Lei nº.  8.666/93.  

 
16.10. Na  contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e  seus Anexos, excluir -se-   á  
o  dia do início e  incluir -se-á o  do vencimento.  

 
16.11. A autoridade competente para determinar a aquisição  poderá  revogar  a  l icitação 
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pert inente e suf ic iente para justif icar tal conduta, devendo anulá-la por i legalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

 
16.11.1. A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento, Nota 
de Empenho e  Ata de Registro de   Preços. 

 
16.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legit imidade das informações e  
dos documentos apresentados em qualquer fase da    l ic itação. 

 
16.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato  superveniente  que  impeça a 
realização do certame na data marcada, a  sessão será  redesignada para  o  dia, hora e  local 
def inidos, e,  republicado na  Imprensa  Oficial.  

 
16.14. São partes integrantes deste  Edital:  
a) ANEXO I  –  Formulário Padrão de  Proposta de  Preços; 
b) ANEXO II  -  Termo de Referência –  Especif icação  Técnica; 
c) ANEXO III  -  Modelo de  Carta de Credenciamento;  
d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, Idoneidade e Disponibi l idade 
de  Documentos;  
e) ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos  de  habi l itação;  
f) ANEXO VI  -  Modelos de Declaração de não emprego de  menores de 18   anos; 

g) ANEXO VII – Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 
h) ANEXO VIII –  Minuta da  Ata do  Registro de  Preços. 
i) ANEXO X – Modelo de planilha de custos.  

 
Pitanga -  PR, 28 de setembro de   2018. 

 
 
 
    Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 
       Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Modelo de  Proposta de Preços 
 
DISPONIVEL NO SITE: www.pitanga.pr.gov.br, link – licitações.
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Objeto  Registro de preço para contratação de empresa para o fornecimento de alimentação 

pronta, acondicionada em embalagens marmitex, em atendimento as Secretarias 

Municipais. 

 
Descrição do objeto: 
 
LOTE 1 - Valor Máximo do Lote: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Ordem Descrição Unida
de 

Quant. Valor Máx. 
Unit.  

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 REFEIÇÕES ACONDICIONADA EM 
MARMITEX DE ISOPOR, COMPOSTA: 

A) UMA MARMITEX CONTENDO 
NO MÍNIMO 04 (QUATRO) 
TIPOS DE ALIMENTOS 
QUENTES E 02 TIPOS DE 
CARNE NO MINIMO 800 
GRAMAS; 

B) UMA MAMITEX CONTENDO 02 
(DOIS) TIPOS DE SALADA COM  
NO MINIMO 100 GRAMAS. 
  

SERÃO CONFORME CARDAPIO 
ABAIXO:  
 
LISTA DE ALIMENTOS PARA 
MARMITEX DE SALDA: 
 
VEGETAL SALADAS CRUAS: 
Abobrinha, Tomate, Brócolis, Beterraba, 
Repolho, Cebola, Cenoura, Alface, 
Couve-flor, Chuchu, Agrião, Couve, 
Ervilha, Rúcula, Espinafre, Nabo, 
Chicória, Pepino, Quiabo, Vinagrete, 
Palmito, Vagem, Soja 
Pimentão, Batata doce, Grão de bico, 
Repolho, Tomate,  
 
LISTA DE ACOMPANHAMENTOS 
MARMITEX PARA ALIMENTOS 
QUENTES: 
 
Farofa de carne; Farofa com ovo, Farofa 
de legumes, Farofa de legumes e carne, 
Macarrão à bolonhesa, macarrão ao 
molho, Macarrão alho e óleo, Polenta 
cozida ao molho, Polenta frita, Nhoque de 
polenta, Polenta de forno, mandioca 
cozida, batada cozida. 

UN 10.000 15,0000 150.000,00 
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LISTA DE CARNES MARMITEX PARA 
ALIMENTOS QUENTES: 
 
Carne de boi ao molho; Carne de boi 
assada; Carne de boi frita; Frango frito, 
frango cozido ao molho; frango assado, 
carne de porco: Bisteca, pernil e costela; 
Omelete; Ovos Fritos ou mexidos. Figado 
de boi e Dobradinha;  
 
LISTA DE PRATO PRINCIPAL 
MARMITEX PARA ALIMENTOS 
QUENTES: 
 
ARROZ-FEIJÃO 
Arroz comum, Arroz com cenoura, 
Arroz com cheiro verde, Arroz carreteiro. 
Risoto de arroz, Arroz de forno. 
Feijão comum, Feijoada e Virado de 
feijão. 

 
DOTAÇÃO: 
03.001.04.122.0301.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
11.001.08.122.1101.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.001.04.122.0201.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.002.04.122.0301.2.015.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.006.13.392.0603.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.001.12.122.0602.2.025.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.002.12.365.0602.2.031.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
17.004.20.606.1701.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
 

Preço Máximo  R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais). 

Justificativa Para atender a demanda das Secretarias Municipais. 
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Prazo de Vigência Será elaborado Ata de Registro de Preço para 12 meses. 

Prazo de Garantia Conforme Legislação. 

Adjudicação Menor preço por item. 

Local da Entrega 
dos Produtos 

O objeto deverá ser entregue na Central de Controle de Patrimônio, Frotas e 

Almoxarifado em até 5 dias após solicitação pelo departamento de compras. 

Unidade 
Fiscalizadora 

Comissão de Recebimento de Bens, Obras e Serviços. 

 
 
 
 

Pitanga, 29 de agosto de 2018. 
      

 
 

Responsáveis pela elaboração do termo de referência: 
 
 
 
 

_________________________________            ______________________________ 
Élio de Oliveira                                                         Lucimar Camilo da Rosa 
Gabinete do Prefeito                                         Secretaria de Desenvolvimento Social 

 
 
 

___________________________________         ______________________________ 
Juliano Cezar Lipovieski                                                         Cristiano Jaskiu 
Secretário de Agricultura e Pecuária                   Secretário de Meio Ambiente e Cidade 
 
 
 
_________________________________              _____________________________ 
Emilly Caroline Sakurai                                                 Alfredo Luiz Schavaren 
Secretaria de Saúde                                              Secretário de Educação e Cultura 
 
 
 
_________________________________             ______________________________ 
Vanderci Sebastião Dala Rosa                                Glenn William Rodrigues Barbosa 
Secretário do Interior                                      Secretário Geral de Coord. Administrativa 
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ANEXO III 

 

 

 
 

Município de  Pitanga -  Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº.  __/2018 - PMP. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
alimentação acondicionada em marmitas, para atendimento de diversas Secretarias Municipais. 

 
 

Modelo de  Carta de  Credenciamento 
 
 

Indicamos o (a) Sr.(a) _____________________________________, 
portador da cédula de identidade nº. __________________________, Órgão 
expedidor _________,   CPF  nº. ___________________________________ como 

nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar ou assinar 
documentos (habil itação e proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os 
esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao f iel cumprimento do presente 
Credenciamento.  

 
____________________________, _____ de __________________ de   2018. 

 
 
 

(Nome completo por extenso do  responsável pela Pessoa   Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e  carimbo do  CNPJ) 
 
 
 
 
 
 

*  anexar cópia autenticada do RG e  CPF do   Credenciado. 
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ANEXO IV 

 

 

 
 

Município de  Pitanga -  Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº.  82/2018 - PMP. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
alimentação acondicionada em marmitas, para atendimento de diversas Secretarias Municipais. 

 
 

Modelo de  Declaração de: 
Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, Idoneidade e  

Disponibilização de  Documentos. 
 
 
 

A  empresa, abaixo assinada, declara, sob as  penas da  lei,  que: 
 
1 - Até  a  presente data  inexistem fatos impedit ivos para  sua  habi li tação no 
presente processo lici tatór io, ciente da obr igator iedade de declarar, em havendo, 
ocorrências poster iores que o  inabil ite para p articipar de  certames  l ic itatórios.  

 
2 - Os  documentos que  compõem  o  Edital  foram  colocados  à disposição e 
tomou conhecimento de todas as  informações, condições locais e  grau de  dif iculdade  
da entrega. 

 
3 - Não  se  encontra declarada inidônea para licitar o u  contratar  com órgãos 
da  Administração Pública Federal, Estadual,  Municipal e  do  Distr ito  Federal. 

 
__________________________, _____ de  _____________________ de  2018. 
 
 
 

(Nome completo por extenso do  responsável pela Pessoa   Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e  carimbo do  CNPJ) 
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ANEXO V 

 

 

 
 

Município de  Pitanga -  Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº.  82/2018 - PMP. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
alimentação acondicionada em marmitas, para atendimento de diversas Secretarias Municipais. 

 
Modelo de Declaração de  que cumpre plenamente os requisitos de    habilitação 

 
 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL n º. __/2018- PMP, 
DECLARAMOS que cumprimos  plenamente  os  requis itos de  habi l i tação exigidos para 
part icipação no  presente  certame. 

 
 

__________________________, _____ de  _____________________ de  2018. 
 
 
 
 
 
 

(Nome completo por extenso do  responsável pela Pessoa   Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e  carimbo do  CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
*  deverá ser apresentado fora do  envelope de  habi l itação.  
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ANEXO VI 

 

 

 
 

Município de  Pitanga -  Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº.  82/2018 - PMP. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
alimentação acondicionada em marmitas, para atendimento de diversas Secretarias Municipais. 

 
 

D E  C  L  A R  A  Ç Ã  O 
 
 

A empresa, abaixo assinada, por seu  representante  legal,  DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666 , de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor  de dezoito anos em t rabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, n a condição de 
aprendiz Sim   (   )  Quantos ( ) Não ( ). 

 
 
 

____________________________, _____ de ___________________ de   2018. 
 
 
 

(Nome completo por extenso do  responsável pela Pessoa   Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e  carimbo do  CNPJ) 
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ANEXO VII 

 

 

 
 

Município de  Pitanga -  Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº.  82/2018 - PMP. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
alimentação acondicionada em marmitas, para atendimento de diversas Secretarias Municipais. 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

(nome   da   empresa),   CNPJ/ MF   nº.   ______________,   (ENDEREÇO COMPLETO), 
declara, sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito  legal  e  f iscal  de  nosso 
ordenamento pátr io, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar 123/2006, de  
14  de  dezembro de 2006. 

 
 
____________________,   ______de ___________________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 

(Carimbo e  assinatura do  Representante Legal) 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº.  

82/2018-PMP. 
 
Aos dias do mês de do ano de , autorizado pelo processo de PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº.   82/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 
com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com 
o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente 
com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração 
Municipal e a Licitante Vencedora. 

 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
alimentação acondicionada em marmitas, para atendimento de diversas Secretarias Municipais, para o 
período de 12 (doze)  meses, conforme termo de referencia. 

1.1. Consideram-se  registrados  os  preços  do  Detentor  da  Ata:  A   empresa ______, 
com sede à , CEP e  inscrita no CNPJ  sob nº. , representado pelo Sr. 

,  portador da Carteira de Identidade  RG nº. e  CPF/ MF sob o nº. , à 
saber:  

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de 
Administração mediante autorização de  compra,  da  indicação  da  dotação 
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-símile. 

 
1.3. Caso o produto não seja aceito  pela  administração por  defeito, falha,  ou  seja,  não 
atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para 
trocar, sob pena de rescisão da    ata. 

 
1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos até o 10º (décimo) dia úti l 
subseqüente ao da entrega, mediante entrega realizada e conferida, pela c omissão 
designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item apresentado 
na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e 
número da licitação, nº. do empenho e  dados bancários acompanhados  das provas de 
regular idade com a Previdência Social – INSS e junto ao  Fundo  de Garantia do  Tempo 
de  Serviço –  FGTS. 

 
1.5. Os preços registrados serão confrontados per iodicamente, pelo menos 
tr imestralmente, com os praticados no  mercado e  assim controlados pela  Secretaria de 
Administração.  

 
1.6. .  Os  produtos  serão  aceitos  provisor iamente;  o  recebimento  def init ivo  será 
feito após a  ver if icação da  qualidade dos mesmos. 

 
1.7. .   As   despesas  decorrentes  da   aquis ição  dos  produtos,  objeto  desta lic itação, 
correrão por conta das seguintes dotações   orçamentár ias: 
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03.001.04.122.0301.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
11.001.08.122.1101.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02.001.04.122.0201.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.002.04.122.0301.2.015.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.006.13.392.0603.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0602.2.025.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.365.0602.2.031.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
17.004.20.606.1701.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com a fornecedora, ficando- lhe facultada a uti l ização de outros meios, 
assegurados, nesta hipótese, a  preferência do  benefic iário do  registro em  igualdade 
de  condições, nos  termos do  parágrafo quarto, artigo  15,  da  Lei  Federal nº.  8.666/93 
e  suas alterações.  

 
1.9. .   O   descumprimento  do  prazo  de  entrega  sujeitará  a   fornecedora  às seguintes 
sanções: 
a) Multa de R$ 5,00  (cinco reais) por  dia  de  atraso da  entrega, a  cada  solic itação, e 
no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto 
haverá o  cancelamento da  Ata do  Registro de  Preços. 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos so licitados e cancelamento da 
ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da  devolução dos   materiais.  
c) Impedimento de  contratar com a  Administração Pública Municipal pelo período de    
01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, 
observada a  ampla defesa e  o  contraditór io.  
1.10. .   O   registro  de   preços  poderá  ser   suspenso  ou   cancelado  no   interesse  
da Administração  e  nas  hipóteses  dos  artigos  77  e  78,  da  Lei  Federal  nº.  8666/93, 
ou  a pedido justif icado do  interessado e  aceito pela Administração.  

 
1.11. .   A fornecedora  deverá  manter  enquanto  vigorar  o   registro  de   preços  e   em 
compatibi l idade  com as   obrigações  por   ele   assumidas,  todas   as   condições de 
habilitação e  qual if icação  exigidas  no  PREGÃO  PRESENCIAL  SISTEMA REGISTRO 
DE  PREÇO Nº. 8 2 / 2 0 1 8 -PMP. 

 
1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta 
apresentada pela adjudicatária.  

 
1.13. .  O  prazo de  validade da  Ata de  Registro de  Preços será de  12  (doze) meses. 

 
1.14. .  Faz  parte  integrante  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  apl icando-se- lhes 
todos os seus  disposit ivos,  o  edital  do  Pregão  Presencial  SRP  nº.  __/ 2018-PMP, 
com os termos  aditados  e  a  proposta  da  detentora  da  Ata  naquilo  que  não contrariar  
as presentes disposições. 

 
1.15. .  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Pitanga, Estado  do  Paraná,  excluído 
qualquer outro para dir imir dúvidas ou  questões  oriundas  desta  Ata  e  do 
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procedimento lic itatór io que a  precedeu. 
 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata  de  Registro  de  Preços,  que  vai assinada 
por seus representantes legais, em 02 vias de  igual  teor  e  forma  e  rubricadas para 
todos os fins de  direito, na  presença das testemunhas   abaixo. 

Pitanga -  PR, __ de _____ de   2018. 
xx 
Prefeito Municipal 

 
xx 
Detentor da Ata 
Testemunhas: 
1-______________________ 2-________________________ 
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(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que não possuímos em 
nosso quadro Societário da empresa, pessoas ligados ao Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais  
e ou demais autoridades do ente contratante, por matrimonio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até  
o terceiro grau, ou por adoção, bem como também não possua em seu quadro social, nenhum servidor 
do município, bem como não tenha sócios ou dirigentes, em linha reta ou colateral, consangüínea ou 
afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão da entidade licitante. Orientações do TCE Sumula, 
13 do STE, combinada com as disposições do Art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
 
 

 
(Local e Data) 

 
 
 
 
 
 
 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante e assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
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      ANEXO X 
    PLANILHA PARA FORMAÇÃO DO PREÇO 
   
 

1. DESPESAS VALOR 
Custos variáveis  
Custos Fixos   
Matéria prima (feijão, arroz, carne, etc)  
Impostos  
Lucro  
= Custo unitário da marmitex  

 
  
 
(OPCIONAL – PODENDO A EMPRESA APRESENTAR PLANILHA PROPRIA) 
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DECRETO Nº 057/2018 

SÚMULA: Define a composição do Comitê Local 
do Programa Família Paranaense no município de 
Palmital-PR. 

 

  O Prefeito Municipal de Palmital-PR, no exercício das suas atribuições 
legais 

DECRETA: 

  Art. 1º - Fica criado o Comitê Local do Programa Família Paranaense 
unidade de atuação no território de concentração das famílias, sendo responsável por 
mapear e articular ações com a rede de atendimento local, bem como por desenvolver 
as ações junto com as famílias. 

Art. 2º - Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes 
membros para comporem o Comitê Local do Programa Família Paranaense: 

 Secretaria de Saúde 
Vaniele Valério –Assistente Social 
 Karen Caldas- Psicologa 
 

 Secretaria de Assistência Social 
 Viviane Aurelio Dutra Franco 
 Aline de Souza Pinto 
 

 CRAS 
Maria Izabel Poleto 
Mariana Vicentin 
 

 CRAS Volante 
Clevenice Batista Cabral 
Danieli  Fernanda Aurelio 
 

 Secretaria de Educação 
Andrea Obal 
Claudete Andreote 
 

 Agência do Trabalhador 
Janete Gislaine Minichik  
Rene Kramer de Miranda  
 
 

 Secretaria do Planejamento 
Sandra Mara dos Santos 
Andressa Camargo 
 

 Emater 
Marciele O. Carneiro 
Thiago Moraes de Oliveira 
 
 
 

 

Art. 3º. São atribuições do Comitê Municipal: 

 Coordenação pelo Coordenador do Cras; 

 Utilização dos instrumentos padronizados: Cadastro Único, Termo de 
Adesão da Família, Diagnóstico Familiar, Plano de Ação Intersetorial 
da Família; 

 Mapeamento e diagnóstico socioterritorial; 

 Identificação das famílias - Busca Ativa; 

 Inclusão das famílias no programa; 

 Diagnóstico das famílias; 

 Planejamento de ações intersetoriais com a família; 

 Pactuação com a família; 

 Acompanhamento familiar; 

 Reuniões mensais ou de acordo com a estrutura e necessidade; 

 Monitoramento e avaliação; 

 Garantia da atuação intersetorial na execução do programa; 

 Envolvimento e comprometimento dos profissionais que atuam no 
território junto às famílias. 

 

Art. 4º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Palmital, 22 de outubro de 2018 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 058/2018 

SÚMULA: Define a composição do Comitê Local 
do Programa Família Paranaense no município de 
Palmital-PR. 

 

  O Prefeito Municipal de Palmital-PR, no exercício das suas atribuições 
legais 

DECRETA: 

  Art. 1º - Fica criado o Comitê Local do Programa Família Paranaense 
composto por gestores e representantes das secretarias municipais e parceiros, sendo 
responsável por mapear e articular ações com a rede de atendimento municipal, bem 
como por desenvolver as ações junto com as famílias. 

Art. 2º - Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes 
membros para comporem o Comitê Local do Programa Família Paranaense: 

 Assistência Social 
 Silvania Schmitz 

 
 Educação 
 Elias Sioma 

 
 Saúde 
 Dilcélia Regina Martins 

 
 Planejamento 
 Vidal Camilo 

 
 Administração 
 João Flávio Mariot 

 
 Obras e Urbanismo 
 Rosilda Gomes da Silva 

 
 Agricultura 
 Joelson Gonçalves 

 

 

 

 

 

 
 

 

Art. 3º. São atribuições do Comitê Municipal: 

 Coordenação pelo Órgão Gestor da Assistência Social no município; 
 Gestão estratégica  planejamento; 
 Suporte orçamentário às ações demandadas pelo Comitê Local; 
 Planejamento de ações de âmbito territorial; 
 Reuniões mensais ou de acordo com a estrutura e necessidade; 
 Garantia da atuação intersetorial na execução do Programa; 
 Envolvimento e comprometimento dos gestores municipais e prefeitos; 
 Suporte ao Comitê Local. 

 

 

Art. 4º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Palmital, 22 de outubro de 2018 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2018 
Objeto: Aquisição e instalação de mobiliário planejado em atendimento à 
Secretaria de Saúde. Abertura das propostas as 09:00 horas, do dia 07 de 
novembro de 2018, tipo menor preço por lote. Local Prefeitura Municipal de 
Pitanga. Edital disponível pelo site: www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 22 de 
outubro de 2018. Maicol G. C. R. Barbosa.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2018 
Objeto: Contratação de empresa para manutenção e fornecimento de peças para 
equipamentos da Secretaria Municipal Saúde. Abertura das propostas as 14:00 
horas, do dia 07 de novembro de 2018, tipo menor preço por lote. Local Prefeitura 
Municipal de Pitanga. Edital disponível pelo site: www.pitanga.pr.gov.br. 
Pitanga, 22 de outubro de 2018. Maicol G. C. R. Barbosa.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 474/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público ANTONIO FERRAZ DE LIMA NETO, 30 (trinta) 

dias de férias, sendo 18 (dezoito) dias referente ao período aquisitivo de 01/09/2016 a 

31/08/2017 e 12 (doze) dias referente ao período de 01/09/2017 a 31/08/2018 para serem 

gozadas a partir de 01/10/2018 a 30/10/2018, conforme requerimento do servidor e de acordo 

com os artigos nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 31 de outubro de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 16 de Outubro de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 476/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública ROSILDA GOMES DA SILVA, 10 (dez) dias de 

férias referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018 para serem gozadas a partir 

de 29/10/2018 a 07/11/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos 

nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 08 de novembro de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 22 de Outubro de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 477/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público DIVAIR BUAVA, 30 (trinta) dias de férias 

referente ao período aquisitivo de 15/12/2014 a 14/12/2015 para serem gozadas a partir de 

22/10/2018 a 20/11/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos nº 

78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 21 de novembro de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 22 de Outubro de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 478/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público ROBERTO CARLOS ROSSI, 15 (quinze) dias 

de férias referente ao período aquisitivo de 04/04/2016 a 03/04/2017 para serem gozadas a 

partir de 01/10/2018 a 15/10/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os 

artigos nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 16 de outubro de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 22 de Outubro de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 479/2018 

 

 

 

 

            O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

resolve. 

CONCEDER 

 

Art. 1º- A Servidora Pública DORIANE SAWCZUK SIMIANO, ocupante do cargo de 

Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Sem Vencimentos Para 

Trato de Interesses Particulares pelo período de 365 dias, a partir de 01/10/2018 a 

30/09/2019, conforme requerimento da servidora e em conformidade com o Artigo nº 103, § 

3º da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 01 de outubro de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE 

                   

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 22 de Outubro de 2018 

 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 



SUMULA: Concede Licença Sem 

Remuneração a Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.                                                                                                      





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 480/2018 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr.VIDAL CAMILO OLIVEIRA, portador do RG n.º 7.562.280-5 SSP/PR 

e inscrito no CPF/MF sob o n.º006.521.779-99, do cargo de Agente Político de ASSESSOR DE 

PLANEJAMENTO da Prefeitura Municipal de Palmital. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nessa data. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 22 de Agosto de 2018 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 





SUMULA: Exonera Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.                                                                                                      





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 481/2018 

 

 

 

 

             O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Art. 31 da Lei Municipal n.º 691/2008, Plano de Cargos e Salários de 

25/04/2008. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder Promoção Vertical à Servidora NEUSA TONETTI, matrícula 50321, 

ocupante de cargo efetivo. 

Cargo Nível Atual Nível Avançado 
Auxiliar de Serviços Gerais A – 03 B – 03 

 

Art. 2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 22 de outubro de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 







SUMULA: Concede Promoção Vertical a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 482/2018 

 

 

 

 

             O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Art. 31 da Lei Municipal n.º 691/2008, Plano de Cargos e Salários de 

25/04/2008. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder Promoção Vertical à Servidora EVANIR TEREZINHA KUCHLA 

SANTOS, matrícula 37601, ocupante de cargo efetivo. 

Cargo Nível Atual Nível Avançado 
Auxiliar de Serviços Gerais A – 12 B – 12 

 

Art. 2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 22 de outubro de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 







SUMULA: Concede Promoção Vertical a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 483/2018 

 

 

 

 

             O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Art. 31 da Lei Municipal n.º 691/2008, Plano de Cargos e Salários de 

25/04/2008. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder Promoção Vertical à Servidora DIRCEA OLIVEIRA CAMILO, 

matrícula 51351, ocupante de cargo efetivo. 

Cargo Nível Atual Nível Avançado 
Auxiliar de Serviços Gerais A – 02 B – 02 

 

Art. 2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 22 de outubro de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 







SUMULA: Concede Promoção Vertical a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº45/2017 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2017 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 103/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: OLAIR DE ANDRADE FILHO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
com endereço à Rua Maximiliano Vicentin, 270 - CEP: 85270000 - Bairro: Centro, Palmital/PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.712.135/0001-30, neste ato representada por seu (sua) 
representante Legal, Senhor (a) OLAIR DE ANDRADE FILHO, portador do RG nº 7.052.084-2 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.525.059-93 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL SENDO ÓLEO DIESEL S500, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL DE PALMITAL-
PR, (CONFORME O ITEM SOLICITADO NO ANEXO I DO EDITAL).  
 

  DATA DO CONTRATO:  22/10/2018 (vinte e dois dias de outubro de 2018) 

 

VIGÊNCIA: 10/12/2018 (dez dias de dezembro de 2018).  

 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações 

Processo dispensa Nº 032/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 099/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 195/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: CR SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado 
com endereço à Rua São Francisco De Sales, 142 - CEP: 81720290 - Bairro: Alto Boqueirão, 
Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.166.455/0001-75, neste ato representada por seu 
(sua) representante Legal, Senhor (a) CRISTIANE ZILIOTO BISS, portador do RG nº 54165749 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.495.399-64 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REVESTIMENTOS DE 02(DOIS) POÇOS 
ARTESIANO RURAIS.  
 

DATA DO CONTRATO:  22/10/2018  

 

VIGÊNCIA: 31/12/2018 

 
VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 




